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PORTARIA N° 023/2003

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de
~~- =:~uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1° .. Instituir a Comissão Provisória de Licitação
=-_e m ~: atribuição processar e julgar habilitação e propostas de
=-~;=s ~ntes à concessão de uso de bem público municipal
::::'"E~i.t:ddc por trinta e quatro imóveis comerciais, destinados à
::":~':a~e de bar e lanchonete, localizados na Av. Dante Micheline,
.:.a_-:. ;aroim Camburi, conforme especificado no processo
:::.: .:.blrdtivo nO784/2003.

Art. 2° - Designar nos termos do artigo 51 da Lei
:::=r;6;g. com a redação dada pela Lei 8.883/94, a servidora municipal
2'~~_e..~eCarmo Murçapara a presidênciada referidaComissão,bem
=-:-: :E condição de membros os empregados Rita Melline ]uliana, , .
-.-e5 :te :vIenezes. ~.

Art. 3° - Designar para compor a mencionada
:::-=ssãc,: :1a função de Assessora Jurídica a advogada Cláudia Ma
~-se::a Sa]monN. da Gama.

Art. 4° - Designar para secretariar os
~=--:ãja Ritade Cássia OliveiraSampaio.
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Art. 5° - Os cc.~pone!1tes da Comissão Provisória de
:...~ !arno jus à gratificação pe~ período de realização do
~e. ~~-;:s '.'ab!'es do ~ês de efetivo exercício da atMdade serão
:s se;~::es:

~ef1te .u .R$370, 12
- :e::- b!C e ÃSSessor J undico... ou..ouou... ..R$277,59
Sec!etário .R$147,82

Parágrafo Único - O pagamento da gratificação
eszeledda no caput deste artigo obselVaráa proporcionalidadedos
=as ~espendidospara a efetiva realizaçãoe conclusãodo certame
"':. -::li .1_' ftn..ov.

Art. 6° - O prazo de vigênciada presente portaria
:er- ~.=o na data de sua assinatura e término na data do ato de
~:~-=.:)Qaçãodo certame, praticado pela autoridade administrativa
~-;er-~.

Vitória,03 de outubro de 2003.

~iletresidente da CDV

AfnaldoOliveira~
Diretor Administrativo/Financeiro da CDV


